
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

REQUERIMENTO N° 048/2002. 	Em 21 de maio de 2002. 

Requer Urgência na Comissão de Redação Final, para o Projeto de 
Lei n° 005/2002. 

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que a este subscreve, em conformidade 
com o Artigo 88, alínea "b", do Regimento Interno, REQUER à 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA na Comissão de 
Re-dação Filial, para o Projeto de Lei ri° 005/2002   a do 
Vereador Dr. Paulo -César da -Guia Almeida. 

Sala das Sessões, 21 de 

SILAS ROD 
Presi 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei em referência obriga a Rede Bancária de 
Cabo Frio a criar local apropriado onde haja cadeiras para uso das 
pessoas: 3a  idade, deficiente físico e gestante. 


